
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.728, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 465.000,00 
(quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), 
para suplementação de dotação 
orçamentária referente ao Programa de 
Reinserção Social, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.348, de 10 de 
novembro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais}, para 
suplementação de dotação orçamentária referente ao Programa de Reinserção Social, 

conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 

11.334.0041.2 Atividade 

11.334.0041.2.047 RESSOCIALIZAÇÃO MULHERES I HOMENS DO R$ 465.000,00 

SISTEMA PRESIDIÁRIO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 465.000,00 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação total de dotação no valor de R$ 465.000,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO .~ 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL Dr AS,TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSI( fTÊNCIA S'pCIAL 

NP= FUNCIONAL PROGRAMÁTICA /~ 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0116 PROGRAMA DE COMBATE À FOME 
08.244.0116.2 Atividade 

08.244.0116.2.301 PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À FOME E R$ 465.000,00 
INCENTIVO À INCLUSÃO PRODUTIVA - BOLSA 

CIDADANIA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R$ 465.000,00 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vi ar na data de sua publicação. 

EDINHO SILVA 

Secretária ~nicipal de overn , Pl< n. jamento e Finanças 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Jus iça e Relações Institucionais na data supra. 
',,,] 

~<~ 
Coordenadora Executiva de Just1ça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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